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EDITAL

PREGÃO ELETRONICO Nº 100/2022 - REGISTRO DE PREÇOS
(Processo Administrativo n.º 019896/2022)

Código de Identificação CidadES: 2022.019E0700001.02.0056

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Colatina-ES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.729/0001-74, com sede na Avenida Angelo Giuberti, 343,
Bairro Esplanada, Colatina - ES, por intermédio da Secretaria Ii/Iunicipal de Educação, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, do tipo menor preço por lote. O Pregão
Eletrônico será realizado pelo Pregoeiro do Município de Colatina, designado pela Portaria nº 005/2022, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de
2013, aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão: 11/01/2023
Horário: 09h00

ENDEREÇO ªTRONICO: wwwºortaldecompraspublicas.com.br.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos, materiais e
insumos destinados aos atendimentos das necessidades de estruturação dos Laboratórios de Ciências das
Unidades Escolares do Município de Colatina/ES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Edital e
seus anexos quanto as especificações do objeto.

2 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

2.1 - Os Lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no ANEXO III.

2.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas
hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1 - As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos e
entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem a contratação e serão especificadas ao tempo da
autorização de fornecimento.

4 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR g ÓRGÃOS PA_RTICIPANTES:
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4.1 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), será responsável pelo gerenciamento, orientação e
controle do presente sistema de registro de preços;

4.2 - Participam, ainda, deste certame, os seguintes órgãos da Administração Pública Municipal:
a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE (SEMUS).

5 - DO CREDENCIAMENTO:

5.1 - O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.3 - A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

5.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de
Compras Públicas e mantê-Ios atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

5.4.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para
imediato bloqueio de acesso.

6 - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, com propósito de estimular e incentivar fomento de
competidores para o certame o qual deflui em persecução a proposta mais vantajosa, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no DECRETO Nº 13.995, DE 12 DE ABRIL DE
2010.

6.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 100 % (cem por cento) dos quantitativos do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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6.4 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços e, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

6.5 - Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

6.6.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

7 - DA PA_RTICIPAÇÃO No PRªÃO:

7.1 - Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compatível ao Iicitado e que estejam
cadastrados no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

7.1.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando - se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

7.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

7.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

7.3.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

7.3.2 - Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil
Brasileiro;

7.3.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

7.3.5 - Empresas que se encontram sob o regime falimentar. As empresas em recuperação judicial que
tenham seu plano de recuperação aprovado pelo juízo competente poderão participar do certame;

7.3.6 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
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7.3.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário).

7.3.8 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargo em comissão ou função de
confiança, as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o
segundo grau, ou por adoção e os servidores e empregados públicos municipais, não poderão contratar
com o Município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, conforme
disposto no art. 29 da lei orgânica do município de Colatina/es.

7.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante as sanções previstas
em lei e neste Edital.

7.5 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante conhece todas as condições estabelecidas no
presente edital, e seus anexos.

7.6 - Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá aceitar em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

7.6.1 - Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório.

7.6.2 - Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas,
conforme parágrafos 4º e 5º do art. 26 do decreto 10.024/2019.

7.6.3 - Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores

7.6.4 - Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

7.6.5 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em
campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos
benefícios previstos nessa lei.

7.7 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante as sanções previstas
em lei e neste Edital.

7.8 - Em razão da Lei nº 13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, o representante legal da
empresa participante do pregão eletrônico está ciente e registra sua manifestação livre, informada e inequívoca,
pelo qual concorda com o tratamento de seus dados pessoais, para finalidade determinada e cumprimento da

legislação quanto a publicidade e transparência, pelo Município de Colatina, doravante denominado Controlador,
para que este tome decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como, para que realize o

tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção,
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classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência,
difusão ou extração.

8 - DA APRESENTAÇÃO _DA PROPOSTA ªos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

8.1 - A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-ã automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.2 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

8.3 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios
previstos nessa lei.

8.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, a conformidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante as sanções previstas neste
Edital.

8.5 - As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

8.6 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das
sanções previstas nesse Edital.

8.7 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

8.8 - O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, perdurará por mais de 24
(vinte e quatro) horas.

8.8.1 - Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

8.9 - As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

8.10 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos, cabendo as mesmas prorrogarem a validade de suas propostas.

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1 - A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicada no
preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.
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9.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

9.3 - Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

9.4 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificarã, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

9.5 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9.6 - Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados
no registro de cada lance.

9.7 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

9.8 - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

9.9 - Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Sendo respeitado os benefícios de
ME/EPP nos casos de processo com ampla concorrência.

9.10 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.11 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderã excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente
inexequível.

9.12 - Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

9.13 - No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

9.14 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirã tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco) centavos.

9.15 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.16 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois_minutos do período de duração da
sessão pública.

9.17 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
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ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

9.18 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

10 - Do BENEFÍCIO As MICROEMPRESAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

10.1 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual
ou até 5% (cinco por cento) superior a proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

10.1.1 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior a proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
Pregão;

10.1 .2 - Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, ou receber quaisquer
outros benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado pelos meios legais, relativas ao último
exercício e ao exercício corrente, caso a empresa tenha extrapolado faturamento máximo permitido,
conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar.

10.1 .3 - Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

10.1 .4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, 0 sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

10.1 .5 - A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 29. Na hipótese
de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais
licitantes.

11 - DA NEGOCIAÇÃO

11.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

11.3 - O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie a
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proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

11.3.1 - O prazo poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), desde que solicitado por escrito, antes
de findo o prazo estabelecido.

11.4 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da proposta.

12 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

12.1 - A licitante melhor classificada, deverá enviar proposta de preço readequada ao último lance, em
campo próprio do sistema eletrônico dentro do prazo estipulado durante a sessão pública.

12.2 - O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade do preço ofertado com o
valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

12.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal
de Colatina ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

12.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

12.5 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os
quais ela renuncie a parcela ou a totalidade de remuneração.

12.6 - Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços
manifestamente inexequíveis.

12.7 - Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os valores unitários
estimativos da contratação.

12.8 - Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do
objeto deste Pregão.

12.9 - Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.

12.10 - A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital,
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório e a lei.

12.11 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências de habilitação o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este Edital.

12.12 - Constatado o atendimento as exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.
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13 - DA GARANTIA E DA ASSISTÉNCIA TÉCNICA

13.1 - Da garantia

13.1 .1 - Para garantir um padrão de qualidade nos itens que serão fornecidos pela(s) empresa(s) vencedora(s), os
materiais deverão ser de 1ª qualidade, fabricados de acordo com as especificações de seus respectivos
fabricantes, as embalagens deverão ser originais, estar em perfeito estado de conservação no ato da entrega do
produto e possuir registro nos Orgãos competentes;

13.1 .2 - Os itens 01, 02, 08, 10, 11 e 35 deverão ter garantia mínima de 12(doze) meses;

13.1 .3 - Os itens 33 e 34 deverão ter garantia mínima de 05 (cinco) anos, sendo que a câmera do item 34 deverá
ter garantia de no mínimo 12 (doze) meses;

1314 - O Termo/Certificado de Garantia a ser entregue pela licitante vencedora, deverá observar as regras
estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8078/1990) no que se refere ao seu aspecto
formal, o qual deverá esclarecer, dentre outros aspectos, no que consiste a garantia, qual o seu prazo e o local
onde ela deverá ser exigida.

13.1 .5 - Os itens 04, 19, 22, 27, 28, 29, 30, 31, 37 e 42 deverão estar com prazo mínimo de 90% de sua validade
na data da entrega.

13.2 - Da Assistência Técnica

1321 - Para os itens 33 e 34, deverá ser apresentada pela empresa arrematante uma declaração que comprove
ser autorizada a comercializar e prestar assistência dos equipamentos ofertados e ainda comprovar assistência
técnica no Estado do Espirito Santo.

1322 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverão fornecer assistência técnica durante o prazo de vigência da
garantia dos equipamentos constantes nos itens, tendo em vista que as despesas com transporte, carregamento e
descarregamento será de responsabilidade da(s) mesma(s).

14 - _DA APRESENTAÇÃO _DAS AMOSTRAS

14.1 - As informações quanto a forma e condições da apresentação das amostras, encontram-se especificados
no item 09 do termo de referência - Anexo I deste edital.

15 - DA HABILITAQÃO

15.1 - A habilitação das licitantes será verificada pelo pregoeiro e equipe de apoio, observando os documentos
especificados neste Edital.

15.2 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública.

15.2.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-
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los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
15.2.2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do
documento digital.
15.2.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
15.2.4 - Se a licitante se cadastrar como matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se a licitante se cadastrar como filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
15.2.5 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
15.2.6 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões.

15.3 - RªATIVA HABILITAÇÃO JURÍ_DICA

15.3.1 - Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

15.3.2 - Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

15.3.3 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

15.3.4 - Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

15.3.5 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no
sítio WWW.portaldoempreendedor.gov.br;

15.3.6 - Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para
funcionamento, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro;

15.3.7 - Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764/1971; Inscrição no Registro Publico
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência.

15.3.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

15.4 - RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAÉ TRABALHISTA



“fígfgõl-Ãiíããç
= &» PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

].

&; PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

a) Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PG FN e RFB;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
f) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);

15.4.1 - Caso a licitante seja considerado isento dos tributos federais, estaduais ou municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração das respectivas Fazendas do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

15.4.2 - Caso a licitante detentora do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,deverã apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação;

15.4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser
prorrogado por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento
do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15.4.3.1 - O prazo para regularização fiscal e trabalhista serã contado a partir da divulgação do resultado da
fase de habilitação.

15.4.32 - A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

15.433 - A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultarã ao Pregoeiro
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

15.5 - RªATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

15.5.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou se for o caso,
certidão da instância judicial competente atestando a capacidade econômico-financeira da empresa em
recuperação judicial, em vigência;

15.6 - RªATIVOS A QUALIFICAÇÃO TECNICA

15.6.1 - Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitação, através de uma ou mais certidões ou um ou mais atestados, fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado;

15.6.1.1 - A certidão ou Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado da
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pessoa jurídica emitente, constando endereço, CNPJ, endereço eletrônico, e identificação do nome e cargo
do signatário;

15.7 - As licitantes que não atenderem as exigências de habilitação, quando permitido por lei, deverão apresentar
documentos que supram tais exigências, como o caso da lei 123/2006 e casos da lei 8.666/93.

15.8 - Realizada a habilitação, será verificado eventual descumprimento das vedações legais, mediante consulta
ao: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo ConselhoNacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico
<http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php> e Cadastro Nacional das Empresas lnidôneas
e Suspensas - CEIS, no endereço eletrônico WWW.portaldatransparencia.gov.br/ceis.

15.9 - As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e
também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.

15.10 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias a comprovação
da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de cópia do instrumento que deu
suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, dentre outros
documentos.

15.11 - O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as
condições de habilitação das licitantes.

15.12 - Documentos complementares, quando necessários a confirmação daqueles exigidos no Edital e já
apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante solicitação
do Pregoeiro, ser enviados juntamente a proposta adequada ao último lance.

15.13 - Os documentos remetidos ao sistema do portal de compras públicas poderão ser solicitados em original ou
por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

15.14 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao setor de
Licitação da Prefeitura Municipal de Colatina, av. Angelo Giuberti, 343, bairro Esplanada.

15.15 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com
indicação do número de inscrição no CNPJ.

15.16 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução
para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados
no cartório de títulos e documentos.

15.17 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

15.18 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

16 - DOS RECURSOS:

16.1 - Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
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poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

16.2 - A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto a licitante
vencedora.

16.3 - O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo
próprio do sistema.

16.4 - A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio
do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

16.5 - Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

16.5.1 - Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

16.5.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

16.6 - Para efeito do disposto no 5 59 do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista os autos franqueados aos
interessados, no setor de licitação, endereço supramencionado, na PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA.

16.7 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17 - DA REABERTURA _DA SESSÃO PÚªICA:

17.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

17.1 .1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
17.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante declarada
vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, êfº da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

17.2 - Todos as licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

17.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, ou, ainda, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

17.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal de compras públicas,
sendo responsabilidade da licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

18 - DA ADJUDICAÇÃO g HOMOLOGAÇÃO:
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18.1 - O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada vencedora, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

18.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologarã o
procedimento licitatório.

19 - DO PREÇO:

19.1 - Os preços são fixos e irreajustãveis.

20 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

20.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatária o prazo 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data subsequente de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

20.2 - Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.

20.3 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

20.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante vencedora, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

20.4.1 - Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3º da Lei nº 8.666, de 1993.

20.5 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

20.6 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49 do decreto 10.024/2019.

21 - Do RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO E PAGAMENTO _Do OBJETO:
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21.1 - Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e a forma de pagamento estão previstos no Termo de
Referência - Anexo I deste edital.

22 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA E DA FISCALIZAÇÃO:

22.1 - Quanto as obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA e a forma de acompanhamento e
fiscalização são as estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

23 - DAS PENALIDADES E SANÇÓES:

23.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/adjudicatária que:

23.1 .1 - não assinar a ata, quando convocado, dentro do prazo de validade da proposta
23.1 .2 - não aceitar/retirar a nota de empenho dentro do prazo;
23.1 .3 - apresentar documentação/declaração falsa;
23.1 .4 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
23.1 .5 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
23.1 .6 - não mantiver a proposta;
23.1 .7 - cometer fraude fiscal;
23.1 .8 - comportar-se de modo inidôneo;

23.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido, injustificadamente.

23.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.4 - A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

23.4.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
23.4.2 - Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega do objeto ou parte dele,
calculada sobre o respectivo valor, respeitado o limite de 20% (vinte por cento) e observado o valor
mínimo de R$ 50,00;
23.4.3 - Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da obrigação, pela não aceitação
da nota de empenho dentro do prazo de validade da presente Ata; ou pela não entrega do(s) bem(ns);
ainda, pela não assinatura, no prazo estabelecido, da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento
contratual, se houver; ou pela não prestação da assistência técnica ou pela sua prestação em
desacordo com as condições avençadas, quando for o caso;
23.4.4 - Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente ao item ou parte
do item entregue com defeito e/ou fora das especificações exigidas, a qual será descontada do valor
relativo a próxima fatura a ser paga. Quando aplicada no último mês do fornecimento, será
descontada da garantia, se houver, caso esta tenha sido prestada mediante caução em dinheiro; se
efetivada em outras modalidades, poderá ser retida do último pagamento devido;
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23.4.5 - Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor do título, em caso de protesto indevido;
23.4.6 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
23.4.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

23.5 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os
profissionais que:

23.5.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

23.5.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.5.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

23.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

23.7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

23.8 - Se houver fornecimento de bens, comprovadamente, falsificados e/ou de origem ilícita, o fato será oficiado
ao Ministério Público, para promoção de ação penal pública, nos termos do artigo 100, da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

24 - DOS ESCLARECIMENTOS ªA IMPUGNAÇÃO A0 EDITAL

24.1 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada em campo próprio do
sistema eletrônico do portal de compras públicas.

24.2 - O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

24.3 - Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

24.4 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública, em campo próprio do sistema eletrônico do portal de compras públicas.

24.5 - O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de esclarecimentos no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
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24.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7 - A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a)
pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

24.8 - A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

24.9 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

24.10 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela preponente.

24.11 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

25 - DAS DISPOSIQÓES GERAIS

25.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será remarcada e comunicada no sistema, pela Pregoeira.

25.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

25.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

25.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

25.5 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

25.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.7 - A autoridade superior compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, e revogar o certame por considerã-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado.

25.8 - A anulação do Pregão induz a do contrato ou a ata de registro de preço.

25.9 - As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
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ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento
do contrato.

25.10 - É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

25.11 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação
e habilitação.

25.12 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante conhece todas as condições
estabelecidas no presente edital, e seus anexos.

25.13 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel.

25.14 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

25.15 - Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

25.16 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://WWW.portaldecompraspub/icas.com.br e https://painel. Cºlatina. es. gov. br/.

25.17 - As informações complementares inerentes a este Pregão deverão ser solicitadas anteriormente a data
fixada para a abertura da sessão pública, via internet, através do endereço eletrônico
Iicitacoes.colatina©gmail.com, ou através do telefone (27) 3177-7866, em dias úteis, no horário de 07h as 16h.

25.18 - Fazem parte do presente edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:
25.18.1 - Anexo I - Termo de Referência;
25.182 - Anexo II - Proposta de Preço:
25.183 - Anexo III - Planilha Orçamentária;
25.18.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Colatina - ES, 29 de dezembro de 2022.

Samira Valadares Sperandio
Respondendo pela Secretaria Municipal de Educação

Decreto Nº 27.556, de 19 de dezembro de 2022



(“fº-Amã”?
” . PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA



3669th
à PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

].

“É PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

2%;
,.

ANEXO I W
1 - OBJETO:

1.1 - O presente Termo é documento integrante de processo deflagrado para instauração de procedimento
licitatório, cujo objeto é a formalização de ata de registro de preços destinadas a aquisição de equipamentos,
materiais e insumos destinados aos atendimentos das necessidades de estruturação dos Laboratórios de Ciências
das Unidades Escolares do Município de Colatina/ES, através da Secretaria Municipal de Educação.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 -O presente requerimento justifica-se devido a urgência na aquisição do referido objeto em razão da
necessidade de estruturação dos Laboratórios de Ciências das Unidades Escolares do Município de Colatina/ES,
tendo em vista que a educação básica, como um direito universal, e concebida pelas Diretrizes Curriculares da
Educação Básica, como via para o desenvolvimento cognitivo, afetivo, e sociocultural dos alunos das redes de
ensino.
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (Lei no 9394/96), em seu art. 4º diz que é dever do
Estado a oferta da educação pública mediante a garantia de padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos
com variedade e quantidades por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino e
aprendizagem, com o aprimoramento deste processo perpassando pela modernidade das ferramentas de ensino,
objetivando o melhor desempenho dos alunos da rede municipal de ensino.
Desta forma, surgem como importantes instrumelntos no processo de aprendizagem, os laboratórios interativos
multidisciplinares, em específico o de Ciências. E fundamental equipar as unidades escolares com materiais e
equipamentos que se configuram como ferramentas e materiais de apoio, possibilitando a ampliação do processo
de ensino-aprendizagem para os estudantes, por meio do conhecimento científico.
Neste contexto, o Ensino destas disciplinas podem ser enriquecidos com experimentos que possibilitarão melhor
visualização desses conhecimentos de forma significativa em situações específicas, possibilitando aproximar
conhecimentos mediados na construção de um currículo integrado, numa dimensão pedagógica contextualizada e
interdisciplinar.
Sendo assim, é de fundamental importância a implantação de Laboratórios bem equipados, para o
desenvolvimento dos componentes curriculares de Ciências, com espaços de investigação, para o
desenvolvimento de competências e habilidades por meio da construção e aplicação de conceitos de diferentes
áreas do conhecimento, de forma a despertar o maior interesse dos alunos da rede pública municipal de Colatina,
otimizando e dando maior eficácia ao processo de ensino e aprendizagem de tais disciplinas.
As aulas práticas são estratégias que ajudam no processo ensino aprendizagem e facilitam o entendimento de
conceitos, e durante a atividade prática que os alunos interagem melhor com seu professor, elaborando hipóteses,
discutindo com os colegas, testando e comprovando ou não suas ideias. Esse processo, sem dúvida, resulta no
protagonismo estudantil no processo ensino aprendizagem e promove o desenvolvimento das competências
gerais da Base Nacional Comum Curricular - BNCC.
Nessa perspectiva, entende-se que a aquisição dos equipamentos, materiais e insumos sejam diversificados de
modo que permitam superar as múltiplas dificuldades e auxiliar na motivação e transposição de barreiras
cognitivas e socioeconômicas que os alunos da rede municipal de ensino trazem consigo, sendo oportunidade de
equipar não apenas escolas, mas colocar a disposição dos professores e alunos, um acervo pedagógico de
qualidade e variedade que possa servir a todos os públicos que nela estudam e lecionam.
A descrição e quantidade dos itens relacionados neste requerimento foram elaboradas pela equipe da
Coordenadoria de Materiais, setor responsável pela distribuição de mercadorias para a rede municipal de ensino
do município de Colatina - ES, de acordo com o Plano de Ensino Individualizado das unidades escolares.
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3 - ENTREGA E CRITÉ_RIOS % ACªTAÇÃO _Do OBJETO:

3.1 - Os produtos licitados deverão ser entregues por demanda, de acordo com a solicitação da Secretaria de
Educação, no Almoxarifado Central do Município de Colatina, situado na Av. Champagnat, s/nº, Bairro Marista,
Colatina-ES, CEP: 29.707-100, das 07:00 as 15:00, de segunda a sexta-feira, em conformidade com as descrições
e quantidades exigidas neste edital.

3.2 - O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias ininterruptos, contados a partir da data de recebimento da
Autorização de Fornecimento, a ser expedida pela Coordenadoria de Almoxarifado Central.

3.3 - Serão recusadas todos os materiais e equipamentos que apresentem características diferentes das
especificadas, devendo ser trocadas pela Contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis a partir da
notificação, arcando com os custos adicionais decorrentes do fato.

3.4 - Caberá a Contratada arcar com os custos de peças, serviços e frete decorrentes de possíveis trocas ou
ajustes que venham a ser necessários durante esse período.

3.5 - Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento será de responsabilidade da(s)
empresa(s) vencedora(s).

3.6 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam as exigências do objeto licitado,
poderá a Administração rejeita-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a
substituição daqueles não aceitos no prazo de 10 (dez) dias ininterruptos. O transporte e carregamento dos
produtos não aceitos, será de responsabilidade da empresa vencedora.

3.7 - As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela empresa vencedora, sob pena
de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

3.8 - O recebimento do objeto deste instrumento dar-se-ã:
3.8.1 - Provisoriamente, no prazo de até 03 (três) dias ininterruptos, para efeito de posterior verificação da
conformidade, podendo haver devolução se não atenderem as especificações e exigências do respectivo edital;
3.8.2 - Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento provisório, para verificação da
qualidade, quantidade e especificação do objeto e consequente aceitação.

3.9 - Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos materiais.

3.10 - Os materiais deverão ser entregues nas mesmas marcas e dimensões indicadas nas propostas de preços
vencedoras do certame, obedecendo rigorosamente as normas e especificações constantes neste instrumento e
as prescrições e recomendações dos fabricantes.

3.11 - Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento, sob pena de sofrer as sanções previstas neste
instrumento.

3.12 - Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devidamente lacradas, devendo
ser identificados com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características,
quais sejam: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade e origem.

3.13 -Todos os materiais deverão ser entregues com 90% do seu prazo de validade a vencer, contados da data
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de entrega dos mesmos.

3.14 - A Autorização de Fornecimento será emitida após a formalização do Pedido de Fornecimento, pela
Secretaria de Educação, discriminando a especificação técnica, quantidade e o valor unitário e total dos
respectivos itens.

3.15 - A servidora responsável pelo acompanhamento e gestão do processo será a servidora Eveline da Silva
Rodrigues, responsável pela Superintendência Administrativa da Secretaria de Educação, contato pelo telefone 27
3177-7088.

3.16 - Para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto fica designado o servidor Jiovany Venturin Turetta,
técnico administrativo da Secretaria Municipal de Educação, contato pelo telefone 27 3177-7088.

4 - OBRIGACOES DA CONTRATANTE:

4.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

4.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

4.1.3 - Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
4.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;
4.1.5 - Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
4.1.7 - Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa vencedora;
4.1.8 - Rejeitar no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com as especificações do objeto
licitado;

4.1.9 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

5 - OBRIGACOES DA CONTRATAª

5.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

5.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

5.1.2 - Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
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12, 13 e 18 a 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
5.1.4 - Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
5.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.6 - Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato.
5.1.7 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do
fornecimento;
5.1.8 - Sujeitar—se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município para acompanhamento do
fornecimento do objeto. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da empresa;
5.1.9 - Colocar a disposição do Município de Colatina todos os meios necessários a comprovação da
qualidade do objeto ofertado, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações
descritas neste Termo de Referência;
5.1 .10 - A contratada não poderá ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, o objeto da licitação.

6 - DO PAGAMENTO:

6.1 - O pagamento será realizado de acordo com o serviço, mediante a apresentação pela CONTRATADA, da
Nota Fiscal, ao Município de Colatina/Fundo Municipal de Colatina, acompanhada dos documentos de
regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:

6.1.1 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais
e a Dívida Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias;
6.1.2 - Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.1.3 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual -
Estado Sede da Empresa;
6.1.4 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal
- Município Sede da Empresa;
6.1.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do
Trabalho;
6.1.6 - Comprovação da Inscrição no CNPJ;
6.1.7 - Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal, perante a Fazenda Pública do Município de Colatina.

6.2 - A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela CONTRATADA serão atestados pelo
responsável pelo recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento
no prazo de 30 (trinta) dias ininterruptos após a respectiva apresentação.

6.3 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.

6.4 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
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fiscais/trabalhistas, será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando estabelecido que o
prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

6.5 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentada na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

6.6 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, para
apreciação da autoridade competente.

6.7 - O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos
pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

6.8 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as condições previstas no edital no que
concerne a proposta de preço e a habilitação.

6.9 - Os preços propostos são fixos e irreajustãveis.

6.10 - Nenhum pagamento será efetuado a empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

6.11 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6.12 - É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de
rede bancária ou de terceiros.

7 - DA SUBCONTRATAQÃO:

7.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8 - DA GARANTIA E DA ASSISTÉNCIA TÉCNICA

8.1 - Da garantia

8.1.1 - Para garantir um padrão de qualidade nos itens que serão fornecidos pela(s) empresa(s) vencedora(s), os
materiais deverão ser de 1ª qualidade, fabricados de acordo com as especificações de seus respectivos
fabricantes, as embalagens deverão ser originais, estar em perfeito estado de conservação no ato da entrega do
produto e possuir registro nos Orgãos competentes;

8.1.2 - Os itens 01, 02, 08, 10, 11 e 35 deverão ter garantia mínima de 12(doze) meses;

8.1.3 - Os itens 33 e 34 deverão ter garantia mínima de 05 (cinco) anos, sendo que a câmera do item 34 deverá
ter garantia de no mínimo 12 (doze) meses;

8.1.4 - O Termo/Certificado de Garantia a ser entregue pela licitante vencedora, deverá observar as regras
estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8078/1990) no que se refere ao seu aspecto
formal, o qual deverá esclarecer, dentre outros aspectos, no que consiste a garantia, qual o seu prazo e o local
onde ela deverá ser exigida.

8.1.5 - Os itens 04, 19, 22, 27, 28, 29, 30, 31, 37 e 42 deverão estar com prazo mínimo de 90% de sua validade
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na data da entrega.

8.2 - Da Assistência Técnica

8.2.1 - Para os itens 33 e 34, deverá ser apresentada pela empresa arrematante uma declaração que comprove
ser autorizada a comercializar e prestar assistência dos equipamentos ofertados e ainda comprovar assistência
técnica no Estado do Espirito Santo.

8.2.2 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverão fornecer assistência técnica durante o prazo de vigência da garantia
dos equipamentos constantes nos itens, tendo em vista que as despesas com transporte, carregamento e
descarregamento será de responsabilidade da(s) mesma(s).

9 - DA AMOSTRA

9.1 - A(s) Iicitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar uma amostra dos itens de números 03, 07, 09, 12, 13,
16, 17, 20, 21, 23, 26, 38, 39, 40, 41 e 43 no prazo máximo de 15 quinze dias corridos a contar a partir do término
do processo licitatório.

9.2 - As amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria de Educação, sito a Rua Melvin Jones, número 50,
bairro Esplanada, Colatina/ES.

9.3 - As amostras deverão atender a especificação técnica do Edital, se a amostra for reprovada a empresa será
desclassificada, e será solicitado ao próximo colocado até que se encontre uma amostra que atenda a
especificação, mantendo prazos e condições iguais para apresentação das amostras entre todos os participantes.

9.4 - Deverão ser entregues junto com as amostras os Laudo Técnico emitidos pelo INMETRO, o custo gerado
pelos testes e ensaios serão por conta da licitante, em conformidade com o artigo 75 da Lei Federal nº 8666/93. A
inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente.

9.5 - As avaliações do Controle de Qualidade serão realizadas por Comissão Técnica multidisciplinar
especialmente designada para este fim, que verificará a conformidade das características das amostras com as
especificações deste termo de referência, além da realização de testes de aderência, para demonstração dos
requisitos técnicos e funcionais.

1o - DA FISCALIZAQÃO:

10.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Jiovany Venturin Turetta,
técnico administrativo da Secretaria Municipal de Educação, contato pelo telefone 27 3177-7088, designado pela
Secretaria responsável, nos termos do art. 67, da Lei 8666/93.

10.2 - Caberá a fiscalização atestar os serviços que forem efetivamente executados e aprovados.

10.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
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determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.

11 - DAS PENALIDADES E SANQÓES:

11.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Colatina pelo prazo de até cinco anos,
sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito a
ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

l - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
ll - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

11.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

11.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
11.2.2 - Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega do objeto ou parte dele, calculada
sobre o respectivo valor, respeitado o limite de 20% (vinte por cento) e observado o valor mínimo de R$
50,00;
1123 - Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da obrigação, pela não aceitação da
nota de empenho dentro do prazo de validade da presente Ata; ou pela não entrega do(s) bem(ns); ainda,
pela não assinatura, no prazo estabelecido, da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento contratual, se
houver; ou pela não prestação da assistência técnica ou pela sua prestação em desacordo com as
condições avençadas, quando for o caso;
11.2.4 - Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente ao item ou parte do item
entregue com defeito e/ou fora das especificações exigidas, a qual será descontada do valor relativo a
próxima fatura a ser paga. Quando aplicada no último mês do fornecimento, será descontada da garantia,
se houver, caso esta tenha sido prestada mediante caução em dinheiro; se efetivada em outras
modalidades, poderá ser retida do último pagamento devido;
11.2.5 - Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor do título, em caso de protesto indevido;
11.2.6 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

11.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os
profissionais que:
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11.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
11.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

11.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

11.6 - Se houver fornecimento de bens, comprovadamente, falsificados e/ou de origem ilícita, o fato será oficiado
ao Ministério Público, para promoção de ação penal pública, nos termos do artigo 100, da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

12 - DA VIGÉNCIA:

12.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:
Endereço:
Modalidade: Pregão Eletrônico
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias Prazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)CNPJ.: Insc. Estadual:
Condições de Paqamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL
ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇAO MARCA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

Valortotal: R$
TOTAL POR EXTENSO:
DATA:
CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE
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PLANILHA ORCAMENTARIA

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00001 00001 00057822 APARELHO DE PRESSAO MANUAL aparelho
de pressão manual esfigmomanômetro com e
pera livres de látex certificado e aprovado
pelo inmetro e pela anvisa, confeccionada em
nylon e fecho em velcro aderente; 18 a 35
cm de circunferência.

UN 100 122,06 12.206,00

00002 00002 00056462 BALANCA DIGITAL PORTATIL balança digital
portátil, constituída em material resistente;
fácil higienização; plataforma em vidro
temperado; display de led; capacidade de
pesagem de, no minimo 130kg; unidade de
medida em quilos ou libras; alimentação:
pilhas palito ou bateria; função tara, função
de indicação de bateria fraca, desligamento
automático.

UN 150 180,10 27.015,00

00003 00003 00057836 BALAO VOLUMEI'RICO balão volumétrico,
fabricado em vidro borosilicato 3.3;
possuindo capacidade mínima de 500ml,
calibração baseada no volume (in) a 20 ºc;
fabricado de acordo com as normas iso 1042
e usp; o limite de erro está de acordo com a
classe a, conforme iso 1042; o gargalo deve
possui uma única marcação (traço de
aferição), para que se possa medir um
determinado volume de líquido autoclavável a
121ºc; gravação em tinta cerâmica de alta
durabilidade na cor branca; tarja com
tamanho grande para facilitar a marcação;
possui alta resistência a ataques quimicos;
acabamento superior.

UN 250 82,37 20.592,50

00004 00004 00057816 BALSAMO OU MEIO PARA MONTAGEM DE
LAMINAS bálsamo ou meio para montagem de
lâminas, transparente, embalagem de 500 ml.

EMBLG 100 1.444,75 144.475,0
o

00005 00005 00057832 BANDEJA DE PLASTICO BORDA ALTA 210 MM

bandeja de plástico borda alta, dimensões
mínima de 210 mm x 210 mm x 80 mm.

UN 300 32,04 9.612,00

00006 00006 00057831 BANDEJA DE PLASTICO BORDA ALTA 450 MM

bandeja de plástico borda alta, dimensões
mínimas de 450 mm x 300 mm x 90 mm.

UN 300 46,15 13.845,00

00007 00007 00057843 BUSSOLA PROFISSIONAL MEI'AL BOLSO
7,5CM bússola profissional metal bolso
7,5cm; baixa interferência magnética; disco
graduado 360º; metal inox, dimensões
minimas: altura — 1,3c; diâmetro — 7,5cm.

UN 100 16,00 1.600,00

00008 00008 00057830 COLECAO SISTEMA SOLAR planetário
escolar, modelo didático do sistema solar,
confeccionado em madeira e plástico pvc,
medindo no minimo aproximadamente
540x540x240 mm, disponivel em 110 e 220 v
(bivolt). deverá possuir painel circular com no
mínimo 530 mm de diâmetro, impresso em
policromia, com sistema de movimentação

COL 50 562,55 28.127,50
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Ítem Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

sincronizada dos componentes, e contar com
uma lâmpada interna representando o sol,
provida de cabo com interruptor.
acondicionado em caixa de papelão. terá que
permitir o estudo dos astros luminosos e
iluminados, movimentos de translação e
rotação do planeta terra, movimentos e
fases da lua e eclipse.

00009 00009 00057834 DECANTADOR DE VIDRO CAPACIDADE 01 L
decantador, material em vidro; capacidade 1
litro, contendo no minimo: comprimento 17
cm; altura: 21 cm; bocal: 7,5 cm. formato:
redondo.

UN 200 61,87 12.374,00

00010 00010 00058114 ESQUELEI'O HUMANO esqueleto humano
fabricado em modelo anatômico
tridimensional, confeccionado em plástico de
alta resistência com altura mínima de 85
centímetros, devendo-se evidenciar as
estruturas ósseas do corpo humano e
detalhes anatômicos como fissuras, poros,
foramens e processos, deverá ser fixado a
haste com base firme, pernas e braços
removíveis e, no crânio deve-se permitir a
separação da calota craniana, base e
mandíbula inferior, manual em português,
embalado em caixa de papelão e isopor.

UN 50 642,32 32.116,00

00011 00011 00057833 FOGAO ALTA PRESSAO 1 BOCA fogão alta
pressão com 01 boca, modelo bancada (sem
pés), dimensões minimas: 20 cm de largura x
26 cm de profundidade.

UN 50 174,82 8.741,00

00012 00012 00057813 FUNIL 60 MM funil analítico, liso, em vidro,
com haste curta, diâmetro 60 mm.

UN 250 25,63 6.407,50

00013 00013 00057835 FUNIL DE SEPARACAO DE VIDRO funil de
separação de vidro para separação liquidos
não misciveis e na extração liquido/liquido;
forma tipo pêra; rolha de ptfe e torneira em
polietileno; vidro em borosilicato. capacidade
de 60 a 2000 ml.

UN 200 226,21 45.242,00

00014 00014 00052501 JOGO DE PRATOS FUNDOS EM VIDRO
TEMPERADO jogo de pratos fundos em vidro
temperado, contendo no mínimo as seguintes
especincações:contendo 6 peças, incolor,
dimensões 22cm.

JG 50 61,16 3.058,00

00015 00015 00057817 KIT COLHERES MEDIDORAS EM PLASTICO kit
de colheres medidoras fabricadas em
plástico, contendo no minimo 05 peças,
possuindo as medidas mínimas de 1,25ml,
2,5ml, 5ml, 7,5ml, 15ml, sendo responsáveis
por medir volumes e capacidade de explorar
frações.

KIT 100 22,34 2.234,00

00016 00016 00057808 KIT DE BEQUER VIDRO GRADUADO kit
contendo no minimo 05 béquer vidro
graduado; suporta até 500 oc de
aquecimento; com capacidade minima: 50ml,
100ml, 250 ml, 500ml e 1000ml.

KIT 250 77,13 19.282,50
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Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total
00017 00017 00057824 KIT DE CRISTAIS BRUTOS NATURAIS kit de KIT 100 181,78 18.178,00

cristais brutos naturais contendo no minimo
10 pedras diferentes, com no mínimo 3
centímetros de diâmetro cada, possuindo
caixa de madeira para armazenamento.

00018 00018 00057838 KIT DE LAMINAS HISTOLOGICAS E KIT 50 485,92 24.296,00
SANGUINEAS coleção de lâminas biológicas.
deverá ser composta por no mínimo 60
lâminas biológicas preparadas abrangendo as
áreas de: histologia vegetal, histologia
humana, microbiologia, zoologia, botânica,
parasitologia. deve acompanhar caixa com
tampa e separadores apropriados.

00019 00019 00057825 KIT DE REAGENTES kit de reagentes KIT 200 1-125,00 2250000contendo: sais, ácidos, bases e óxido em 0
embalagens de no minimo 50ml, possuindo 80
reagentes.

00020 00020 00057811 KIT DE TUBOS DE ENSAIO VIDRO kit KIT 800 29,07 23.256,00
contendo no minimo 05 tubos de ensaio de
vidro, nas dimensões: 13x100 mm 9,5m; 15,5
mm x 100 mm; 16x125 mm 18 ml ; 20x150
mm 35 ml; 25x200mm 68 ml. fabricado em
vidro neutro; temperatura máxima 121ºc;
tampa de rosca em plástico. acompanha
suporte para tubos de ensaio em arame de
pvc.

00021 00021 00057809 KIT ERLENMEYER DE VIDRO kit erlenmeyer KIT 250 195,10 48.775,00
de vidro, contendo no mínimo 04 unidades,
nas capacidades de 50ml; 200ml; 500ml,
1000ml; fabricados em vidro borosilicato 3.3;
graduado; contendo as seguintes
especificações mi'nimas: autoclavável a
121ºc; a boca estreita 50mm; forma cônica
para homogeneização de substâncias; escala
graduada de fácil leitura e tarja com tamanho
grande para facilitar a marcação; possui
resistência térmica (? t=100k); possui alta
resistência a ataques químicos; espessura de
parede uniforme; fundo plano; acabamento
superior.

00022 00022 00053980 KIT MEDIDOR DE PH kit medidor de ph, KIT 50 39,47 1.973,50
estojo contendo: 01 reagente de cloro (orto
tolidina), 01 reagente de ph (vermelho
fenol), 01 medidor.

00023 00023 00057812 KIT PISSEI'A GRADUADA kit contendo no KIT 150 34,76 5.214,00
mínimo 04 pissetas graduadas em plástico
com bico curvo e tampa; capacidades: 125
ml; 250 ml; 500 ml; 1000 ml.

00024 00024 00057814 LAMINAS 26MM X 76MM lâminas em vidro CX 100 12,27 1-227,00
para microscopia, medindo 26 mm x 76 mm,
caixa com 50 unidades.

00025 00025 00057815 LAMINULAS 20 MM X 20 MM lami'nulas em CX 100 3,55 355,00
vidro para microscopia, medindo 20 mm x 20
mm, caixa com 100 unidades.

00026 00026 00038783 LUPA COM CABO PLASTICO lupa com cabo UN 250 15,85 3-962150
plástico com medida mínima da lente com a
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Ítem Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

borda de 7,5 cm. utilidade para inúmeras
atividades, como eletrônicos, joalheiros,
leitura de pequenas letras, entre outros.

00027 00027 00055424 LUVA DE PROCEDIMENTO HOSPITALAR M
luva de procedimento hospitalar
confeccionada em latex natural, descartável,
não estéril, ambidestra, textura uniforme,
com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tração, lubrificada com pó
bioabsorvivel, tamanho m, caixa com 100
unidades, contendo externamente os dados
de identificação, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
ministério da saúde.

100 20,63 2.063,00

00028 00028 00055423 LUVA DE PROCEDIMENTO HOSPITALAR P
luva de procedimento hospitalar
confeccionada em latex natural, descartável,
não estéril, ambidestra, textura uniforme,
com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tração, lubrificada com pó
bioabsorvivel, tamanho p, caixa com 100
unidades, contendo externamente os dados
de identificação, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
ministério da saúde.

200 20,63 4.126,00

00029 00029 00058139 LUVA DE PROTECAO IMPERMEAVEIS M luvas
de proteção impermeáveis, tamanho m, com
duplo revestimento, revestimento total, em
borracha nitri'lica, de formato anatômico, com
suporte têxtil em suedine com fios de
algodão, com excelente flexibilidade e grande
resistências mecânica e química no manuseio
de solventes, graxas e óleos.

PAR 250 8,42 2.105,00

00030 00030 00057807 LUVAS DE PROTECAO IMPERMEAVEIS P luvas

de proteção impermeáveis, com duplo
revestimento, revestimento total, em
borracha nitri'lica, de formato anatômico, com
suporte têxtil em suedine com fios de
algodão, com excelente flexibilidade e grande
resistências mecânica e química no manuseio
de solventes, graxas e óleos.

PAR 250 8,42 2.105,00

00031 00031 00058142 MASCARA CIRURGICA TRIPLA mascara
cirúrgica tripla, caixa com no minimo 50
unidades, cor branca, aprovada pela anvisa.

200 34,05 6.810,00

00032 00032 00052693 MERGULHAO ELEI'RICO mergulhão elétrico,
corpo em alumínio, cabo em pvc resistente a
alta temperatura, tensão 127 volts, potência
minima 1.000 watts, caracteristicas adicionais
em espiral, fiação reforçada, aplicação
aquecer água, selo de qualidade inmetro,
com no minimo 25 cm de altura.

UN 50 61,10 3.055,00

00033 00033 00057842 MICROSCOPIO BIOLOGICO MONOCULAR
microscópio biológico monocular com
cabeçote giratório 360º e tubo ocular com
inclinação de 45º, ocular 10x/18mm com
ponteiro indicador. revólver porta-objetivas

UN 200 1.955,00 391.000,0
0
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com objetivas acromáticas 4x/n.a
0,10,10x/n.a 0,25,40x/n.a
0,65,100x/n.a 1,25, objetivas de 40x e 100x
com molas para evitar quebra de lâminas,
ajuste coaxial grosseiro e fino de 200
graduações, 15 pm por graduação, 3mm por
rotação e curso total de aproximadamente
15mm, placa mecânica de 115 x 100mm e
movimento xy de 55 x 20mm e pinça
porta-lâminas que permita a fixação e
movimento da lâmina, condensador abbe
regulável em altura na 1,25 com diafragma
de íris e porta-filtro, iluminação led de 1w,
bateria recarregável por carregador externo
de 100/240v.
garantia de no minimo 5 anos contra defeitos
de fabricação. a empresa deverá encaminhar
junto com a proposta. catalogo do
equipamento ofertado
declaração do fabricante que comprove ser
autorizada a comercializar e prestar
assistência dos equipamentos ofertados.
comprovar por meio de documento possuir
assistência técnica no estado do esp. santo.

00034 00034 00058684 MICROSCOPIO BIOLOGICO TRINOCULAR
microscópio biológico trinocular com cabeçote
giratóri0 360º e tubo binocular com inclinação
de 30º, par de ocular 10x/18mm com
ponteiro, distância interpupilar ajustável de
48 a 75mm, ajuste de 15 dioptria na ocular
esquerda,
porta objetiva giratória para objetivas
acromáticas 4x/n.a 0,10,10x/ n.a
0,25,40x/n.a 0,65,100x/n.a 1,25 objetivas
de 40x e 100x com molas para evitar quebra
de lâminas, ajuste coaxial grosseiro e fino
contendo 200 graduações, 15 pm por
graduação, 3mm por revolução e curso total
de aproximadamente 15mm, platina mecânica
de no mínimo 115 x
100mm e movimento xy de 55 x 20 mm, pinça
porta-lâminas que permita a fixação e o
movimento da lâmina, condensador abbe
ajustável em altura na 1.25 com diafragma
íris e porta-filtro, iluminação ne0-led 1 w,
bateria
recarregável por carregador externo
100/240v, deve acompanhar; câmera digital
sensor cmos de 12mpx 1/2,3 polegadas,
pixels 4000 x 3000 pixels, 12,0 mpix, modo
de varredura progressiva, obturador
rotativo, tamanho de pixel 1,33 um x 1,33
um, fps a até 15 quadros por segundo (4000
x 3000 pixels), até 30 quadros por segundo
(2592 x 1944 pixels), filtro rgb, adaptador de
tipo c mont, conversão de escala de cinza de
8 bits, profundidade de cor de 24 bits,
exposição automática ou manual, 1 ms a 25,
balanço de branco automático/manual, faixa

UN 50 6.198,43 309.921,5
0
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dinâmica 60 db, sensibilidade v/lux-sec (a 550
nm) 1,5, interface de dados usb 2.0 a 480
mb/s, temperatura de operação de umidade
10-85 % de umidade, lente de aumento de
0,45x com adaptador de montagem tipo c
mont, cabo usb 2.0, 30 e, adaptadores de
30,5 mm, lâmina de calibração com medidas
de76 x 24 mm, cd-rom com software,
software
windows 7 e superior (configurações de 32
bits e 64 bits). software de versão mac os.
garantia de no minimo 05 anos contra
defeitos de fabricação para o microscópio e
12 meses para a câmera. a empresa deverá
encaminhar junto com a proposta. catalogo
do equipamento ofertado. declaração do
fabricante que comprove ser autorizada a
comercializar e prestar assistência dos
equipamentos ofertados. comprovar por meio
de documento possuir assistência técnica no
estado do esp. santo.

00035 00035 00057829 MODELO DE TORSO HUMANO BISSEXUAL
modelo de torso humano bissexual possuindo
no minimo 85 centímetros de altura,
estruturas anatômicas do crânio, cérebro e
globo ocular, estruturas da face, cavidade
nasofaringe e palato, região do pescoço com
cartilagens e músculos, parede torácica
desmontável, 24 partes removiveis,
confeccionado em resina plástica
emborrachada de alta qualidade, montado
sobre base o que garante segurança e
durabilidade ao modelo, acompanha capa
protetora contra pó, manual de instruções
em português, embalado em papelão e
isopor.

UN 100 1.962,01 196.201,0
0

00036 00036 00057806 OCULOS DE PROTECAO EM ACRILICO
óculos com lente única em policarbonato.
armação sem pinos metálicos. hastes em
policarbonato tipo espátula, com orificio nas
pontas para colocação de cordão.

UN 2.000 3,86 7.720,00

00037 00037 00057841 OLEOS DE IMERSAO SEM AROMA óleos de
imersão sem aroma, frasco com no minimo
100ml, para microscopia ótica.

FRS 200 31,39 6.278,00

00038 00038 00058115 PIPEI'A DE VIDRO GRADUADA 1 ML pipeta
graduada 1 ml, medição e transferência
precisa de líquidos, vidro homologado
borossilicato, tubo longo e estreito, aberto
nas duas extremidades, marcado com linhas
horizontais graduadas, com capacidade para
1 ml, intervalo de graduação: 0,1 ml.

UN 250 16,86 4.215,00

00039 00039 00045665 PIPEI'A DE VIDRO GRADUADA 10 ML pipeta
graduada 10 ml. medição e transferência
precisa de líquidos. vidro homologado
borossilicato. tubo longo e estreito, aberto
nas duas extremidades, marcado com linhas
horizontais (graduada), com capacidade para

UN 500 24,85 12.425,00
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Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total
10 ml, intervalo de graduação: 0,1 ml.

00040 00040 00045664 PIPEI'A DE VIDRO GRADUADA 5 ML pipeta UN 500 21,19 10.595,00
graduada 5 ml. medição e transferência
precisa de líquidos. vidro homologado
borossilicato. tubo longo e estreito, aberto
nas duas extremidades, marcado com linhas
horizontais (graduada), com capacidade para
5 ml, intervalo de graduação: 0,1 ml.

00041 00041 00058141 TERMOMEI'RO CLINICO DIGITAL registra a UN 200 15,35 3.070,00
temperatura das axilas em até 60 segundos,
fácil visualização devido a sua ampla tela de
cristal líquido, possui alarme de segurança,
sinalizador eletrônico (beeper) memoriza a
última medição, estojo plástico transparente
para viagem, alimentação: 1 bateria de 1,5v
Ir41 (inclusa) instrução impressas na
embalagem, bateria de longa duração.

00042 00042 00058140 VELA DE RESINA COLORIDA vela de resina PCT 200 31,99 6.398,00
100% parafina, pacote contendo no minimo
10 unidades, possuindo 18 centímetros de
comprimento e 1,5 centímetro de espessura
cada, sem aroma, cores diversas.

00043 00043 00057821 VIDRO DE RELOGIO PARA LABORATORIO UN 500 12,88 6.440,00
vidro de relógio para laboratório possuindo
diâmetro minimo de 150 milímetros, fabricado
em vidro comum, formato circular, lapidado.
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Nº /2022

Código de Identificação CidadES: 2022.019E0700001.02.0056

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27. 165. 729/0001 -74, com sede na av. Ãngelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, portador do CPF:
493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 100/2022, instaurado sob o Sistema de Registro de Preços,
devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/2022, conforme Processo nº 019896/2022,
RESOLVE registrar os preços da empresa ,inscrita no CNPJ sob o nº ,comsede na Rua/Av. , nº , Bairro - ,C.:EP ,neste ato
denominada CONTRATADA, representada por (indicar a condição jurídica do representante perante
a empresa, por ex-sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a) , (nome completo, nacionalidade,
estado civil, profissão), inscrito no CPF sob o nº , portador da Carteira de Identidade nº,residente e domiciliada na Rua/Av. B,airro - ES,
vencedora do Lote XX, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento
Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

1 - DO OBJETO:

1.1 - A presente Ata tem por objeto Formalização de Ata de Registro de Preços destinadas a Aquisição de
equipamentos, materiais e insumos destinados aos atendimentos das necessidades de estruturação dos
Laboratórios de Ciências das Unidades Escolares do Município de Colatina/ES, através da Secretaria Municipal de
Educação.

ªos PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS:

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
Item do jI'R jEspecificação jMarca (se exigida no edital) Modelo (se
exigido no edital) *Unid. *Quant. Plalor an- *Prazo de garantia ou validade

2.2 - Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, 0 valor
global estimado de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme tabela de preços constante no Anexo
I da presente Ata.

3 - DOS ong/Rore) PA_RTICIPANTE(S):

1. O Órgão Gerenciador da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será a
Secretaria Municipal de Educação (SEMED), nos moldes do artigo 2º, inciso III, do Decreto Municipal n.
13.995/2010.
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3.2. O (s) Órgão (os) Participante (s) da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será
a Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS), nos termos do artigo 2º, inciso IV, do Decreto Municipal n.
13.995/2010.

3.2.1. Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá
requerer ao Orgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona", conforme inteligência
do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal n. 13.995/2010.

4 - DA VALIDADE DA ATA:

4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

5 - DA REVISÃO E CANCELAMENTO:

5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

5.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8 - O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1 - por razão de interesse público; ou
5.9.2 - a pedido do fornecedor.

6 - DAS CONDIQÓES GERAIS:

6.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o 5 tº do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do Decreto Municipal n. 057, de 2009.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

COLATINA - ES, de de 2022.
MUNICIPIO DE COLATINA REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 _

2-
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